
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 

SETOR DE CONTRATOS 

 

Rua Desembargador Epaminondas do Amaral, 58, centro, Iúna/ES 
Tel: (28) 3545-4750 Ramal 2401 email: contratos@iuna.es.gov.br  

ADITIVO N.º 02  

CONTRATO N.º 40/2022 

PROCESSO Nº 3815/2021 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 021/2022 

 

Por este instrumento particular de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE IÚNA/ES, pessoa jurídica 

de direito público, devidamente inscrito no CGC/MF sob o n.º 27.167.394/0001-23, com sede na Rua 

Desembargador Epaminondas Amaral, n.º 58, Centro, Iúna - ES, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, Sr. ROMÁRIO BATISTA VIEIRA, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, empresário, 

portador do CPF n.º 788.456.027-53 e RG n.º 599171 – SSP/ES, residente e domiciliado à Rua 

Deputado João Rios, nº 65, Bairro Centro, neste Município de Iúna, doravante denominado 

CONTRATANTE,  e, de outro lado a empresa CASTRO E BRITO COMÉRCIO DE ARTIGOS 

VETERINÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.515.476/0001-30, com sede na Avenida Padre 

Mello, nº 58, centro, Bom jesus do Itabapoana/RJ, cep: 28.360-000, telefone: (22)3831-7105, 

(22)3831-2199, (22)99720-4370, endereço eletrônico: kassianocastro@hotmail.com, neste ato 

representada por KASSIANO DE PAULA CASTRO, brasileiro, casado, médico veterinário, portador 

do CPF nº 027.727.647-02 e RG nº 1.196.077 SSP/ES, residente na Rua Pedro Couzi, s/nº, centro, 

Guaçuí/ES, cep: 29.560-000, doravante denominado(a) CONTRATADO(A) objetivando a 

CONTRATAÇÃO DE CLINICAS/HOSPITAIS VETERINÁRIOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE CIRURGIA DE ESTERILIZAÇÃO DE FELINOS E CANINOS ERRANTES NO MUNICÍPIO DE 

IÚNA/ES, os quais resolvem, na melhor forma de direito, ADITAR as cláusulas que seguem: 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1 – Fica alterado o item 5.2 da Cláusula Quinta, prorrogando-se o período de vigência do presente 

contrato, passando a vigorar com a seguinte redação:  

 

 5.2 – A vigência do Contrato irá do dia 04 de abril de 2022 a 04 de abril de 2025. 

 

2 – CLÁUSULA SEGUNDA 

2.1 – Fica alterado o item 2.1 da Cláusula Segunda do Contrato supra, acrescido do valor de 

R$71.185,32 (setenta e um mil, cento e oitenta e cinco reais e trinta e dois centavos), por mais 12 

(doze) meses, passando a vigorar com a seguinte redação:  

 

 2.1. – O valor global do presente Contrato é de R$212.370,64 (duzentos e doze mil, trezentos 

e setenta reais e sessenta e quatro centavos). 
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3 – CLÁUSULA TERCEIRA  

3.1 – Fica alterada o item 3.1 da cláusula terceira, acrescido da ficha orçamentaria 

150001.1854200092.043.33903900000 – Ficha 414. 

3.2 - As demais cláusulas do Contrato original ficam inalteradas e, para que surta os efeitos legais e 

de direito, firmam o presente. 

 

Iúna/ES, 02 de abril de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA                                              

Romário Batista Vieira - Prefeito Municipal           

 

 

CASTRO E BRITO COMÉRCIO DE ARTIGOS VETERINÁRIOS LTDA 

Kassiano de Paula Castro / ou procurador legalmente habilitado 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROMARIO BATISTA
VIEIRA:78845602753
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ANEXO I 

PREÇOS CONTRATADOS 

Item Código Especificação Unidade Unitário (R$) 

01 18037 CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA PARA REALIZAÇÃO 

DE ORQUIECTOMIA CANINA - compreendendo-se os 

procedimentos pré (exames e nutrição), trans-operatório (cirurgia de 

esterilização) e pós-operatório (assistência e guarda ao animal até a 

retirada dos pontos e alta). 

SV 425,75 

02 18039 CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA PARA REALIZAÇÃO 

DE ORQUIECTOMIA FELINA - compreendendo-se os procedimentos 

pré (exames e nutrição), trans-operatório (cirurgia de esterilização) e 

pós-operatório (assistência e guarda ao animal até a retirada dos 

pontos e alta). 

SV 373,00 

03 18036 CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA PARA REALIZAÇÃO 

DE OVARIOHISTERECTOOMIA CANINA - compreendendo-se os 

procedimentos pré (exames e nutrição), trans-operatório (cirurgia de 

esterilização) e pós-operatório (assistência e guarda ao animal até a 

retirada dos pontos e alta). 

SV 614,94 

04 18038 CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA PARA REALIZAÇÃO 

DE OVARIOHISTERECTOOMIA FELINA - compreendendo-se os 

procedimentos pré (exames e nutrição), trans-operatório (cirurgia de 

esterilização) e pós-operatório (assistência e guarda ao animal até a 

retirada dos pontos e alta). 

SV 508,38 
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A T O S  M U N I C I P A I S
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DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

Vitória (ES), quarta-feira, 03 de Abril de 2024.

Iúna

3ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº. 001/2023 DO 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE 
VAGAS PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, 
NÍVEL MÉDIO E NÍVEL FUNDAMENTAL DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IÚNA

O Prefeito Municipal de Iúna/ES, no uso das 
atribuições legais, e em conformidade com a 
decisão liminar proferida na ação civil pública nº 
500017583.2024.8.08.0028, que visa assegurar 
reserva de vagas para candidatos negros e indígenas 
em seus concursos públicos e processos seletivos, 
torna público a retificação dos seguintes subitens 
do Edital nº. 001/2023, de 12 de dezembro de 
2023: 1.1, 5.2.2, 7.1, 9.2.1, 11.5.1 e inclusão 
dos seguintes itens: 3.10, 4.13, 4.13.3, 4.13.4 e 
4.13.5. Esta Retificação entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições contrárias, 
permanecendo inalterados os demais itens do Edital. 
Os interessados poderão obter mais informações a 
partir de 02/04/2024 através do endereço eletrônico: 
www.institutoconsulplan.org.br e www.iuna.es.gov.
br .

Iúna/ES 02/04/2024

Romário Batista Vieira
Prefeito Municipal

Protocolo 1293631

EXTRATO
Contrato nº 48/2024 - Oriundo da ARP nº 01/2024
Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Iúna
Pregão eletrônico nº 79/2023
Processo digital nº 169/2023 - Protocolo nº 183/2023
Objeto: aquisição de produtos e equipamentos de 
rede e servidor para atender as demandas de toda 
administração municipal
Empresa: Salt Tecnologia Ltda
CNPJ sob o n.º 32.016.976/0001-49
Valor global: R$8.803,68
Vigência: Doze meses a partir da publicação
ID CidadES: 2023.037E0700001.02.0039

Romário Batista Vieira
Prefeito

Protocolo 1294380

EXTRATO
Aditivo nº 02 - Contrato nº 40/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Iúna
Processo nº 3815/2021
Chamamento Público nº 021/2022
Contratado: Castro e Brito Comercio de Artigos 
Veterinários Ltda
CNPJ: 09.515.476/0001-30
Objeto: Contratação de clinicas/hospitais veterinários 
para prestação de serviços de cirurgia de esterilização 
de felinos e caninos errantes no Municipio de Iúna/
ES
Valor aditivado: R$71.185,32
Vigência: 04/04/2022 a 04/04/2025
ID: 2022.037E0700001.18.0003

Romário Batista Vieira
Prefeito

Protocolo 1293875

João Neiva

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 042/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA
CONTRATADA: COOPERATIVA DE TRANSPORTE DA 
REGIÃO SUL
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ACRÉSCIMO DE VALOR
1.1. Fica acrescido ao roteiro X - 17,9 Km/dia, 
conforme tabela constante no corpo do aditivo.
1.2. Fica acrescido ao contrato o valor total de 
R$ 19.870,00, passando de R$ 341.000,17 para 
R$ 360.870,17, retroagindo efeito a partir de 
15/02/2024. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas.
João Neiva, 26 de março de 2024.

Paulo Sergio De Nardi
Prefeito Municipal

Protocolo 1294174

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 022/2024

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA
CONTRATADA: DEVANIR RODRIGUES DO CARMO 
02867576644
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ACRÉSCIMO DE VALOR
1.1. Fica acrescido ao roteiro III - 20,5 Km/dia, 
conforme tabela constante no corpo do aditivo.
1.2. Fica acrescido ao contrato o valor total de 
R$ 43.050,00 passando de R$ 177.357,60 para 
R$ 220.407,60, retroagindo efeito a partir de 
15/02/2024. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas.
João Neiva, 26 de março de 2024.

Paulo Sergio De Nardi
Prefeito Municipal

Protocolo 1294181

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 040/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA
CONTRATADA: R BAPTISTA TRANSPORTES
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO ACRÉSCIMO DE VALOR
1.1. Fica acrescido ao roteiro IV - 14,7 Km/dia, 
conforme tabela constante no corpo do aditivo.
1.2. Fica acrescido ao contrato o valor total de 
R$ 20.904,00 passando de R$ 85.721,00 para 
R$ 106.625,00, retroagindo efeito a partir de 
15/02/2024. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas.
João Neiva, 26 de março de 2024.

Paulo Sergio De Nardi
Prefeito Municipal

Protocolo 1294234

Mucurici

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
020/2024 COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO 

II da Lei 14.133/2021

A Prefeitura Municipal de Mucurici, em conformidade 
com Art. 75, inciso II - da Lei Federal n.º 14.133/2021, 
torna público aos interessados que a Secretaria 
Municipal de Educação, manifesta interesse em 
obter propostas adicionais, visando Contratação de 
empresa para Prestação de serviços de Higienização 
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